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Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCID Nº 410, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Divulga as propostas de empreendimentos habitacionais enquadradas no âmbito da linha de
atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas, com
recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida,
de que trata a Portaria MCID nº 488, de 19 de maio de 2025.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
art. 5º da Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, no art. 20 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º do Anexo I do Decreto nº 12.553, de 14 de julho de 2025, nos arts.
6º, inciso III, e 11, inciso I, alínea "a" da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, na Portaria Interministerial MCID/MF nº 2, de 1º de março de 2023, e na Portaria MCID nº 488, de 19 de
maio de 2025, resolve:

Art. 1º Ficam divulgadas, nos termos do Anexo desta Portaria, as propostas de empreendimentos habitacionais enquadradas, no âmbito da linha de atendimento de provisão
subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV-FAR, em
conformidade com o art. 9º da Portaria MCID nº 488, de 19 de maio de 2025.

Parágrafo único. O enquadramento de que trata esta Portaria não implica qualquer expectativa de direito subjetivo à contratação do empreendimento habitacional, mas tão
somente confere autorização ao proponente para prosseguimento à etapa de contratação junto ao agente financeiro.

Art. 2º O proponente responsável por proposta enquadrada no Anexo desta Portaria deverá apresentar ao Agente Financeiro a documentação necessária para atestar a viabilidade
técnica, orçamentária, financeira, jurídica e de engenharia da proposta de empreendimento habitacional, em consonância com as disposições do art. 10 da Portaria MCID nº 488, de 19 de
maio de 2025.

Art. 3º O Gestor do Fundo de Arrendamento Residencial recepcionará as propostas de empreendimento habitacional com viabilidade preliminar de contratação emitida pelo
Agente Financeiro e confirmará o cumprimento dos requisitos documentais, submetendo-as ao Ministério das Cidades para publicação de Portaria de aptidão à contratação, conforme prazo
previsto no art. 11 da Portaria MCID nº 488, de 19 de maio de 2025.

Art. 4º O Ministério das Cidades promoverá a publicação das Portarias de aptidão à contratação conforme a disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO VLADIMIR MOURA LIMA

ANEXO

PROPOSTAS DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS ENQUADRADAS

. .UF .MUNICÍPIOS .IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA .TIPO DE
PROPONENTE

.CNPJ PROPONENTE .NOME DO
EMPREENDIMENTO

.META DE
REFERÊNCIA DA
PORTARIA MCID Nº

488, DE 2025

.U N I DA D ES
H A B I T AC I O N A I S

. .PE .Olinda .da0e4050-b877-4fe7-bf0f-975986dfc416 .Ente Público .03206056000195 .RESIDENCIAL RAÍZES DE
O L I N DA

.inciso II, do art. 3º
(OBRA PÚBLICA)

.88

. .PE .Paulista .3ae1e5cb-9e18-4e14-b4d3-db0f2e7adda1 .Ente Público .03206056000195 .RESIDENCIAL NASCEDOURO
DO MAR I

.inciso II, do art. 3º
(OBRA PÚBLICA)

.240

. .PE .Paulista .14b16766-56ed-4739-ae34-7127af6533e6 .Ente Público .03206056000195 .RESIDENCIAL NASCEDOURO
DO MAR II

.inciso II, do art. 3º
(OBRA PÚBLICA)

.240

. .TOTAL DE UNIDADES HABITACIONAIS .568

MINISTÉRIO DAS CIDADES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCID Nº 459, DE 29 DE ABRIL DE 2026

Divulga as propostas de empreendimentos habitacionais com aptidão à contratação, nos termos da
Portaria MCID nº 704, de 17 de julho de 2024, da Portaria MCID nº 47, de 17 de janeiro de 2025,
e da Portaria MCID nº 488, de 19 de maio de 2025, no âmbito da linha de atendimento de
provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas com recursos do Fundo de
Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
art. 5º da Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, no art. 20 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º do Anexo I do Decreto nº 12.553, de 14 de julho de 2025, e nos arts.
6º, inciso III, e 11, inciso I, alínea "a", da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Esta Portaria divulga as propostas de empreendimentos habitacionais com aptidão à contratação relacionadas no Anexo desta Portaria, nos termos da Portaria MCID nº
704, de 17 de julho de 2024, da Portaria MCID nº 47, de 17 de janeiro de 2025, e da Portaria MCID nº 488, de 19 de maio de 2025, no âmbito da linha de atendimento de provisão
subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Parágrafo único. O Gestor do Fundo de Arrendamento Residencial e o Agente Financeiro deverão observar os prazos para a celebração da contratação, conforme o ato de regência
da proposta, dispostos no:

I - art. 8º, § 2º, da Portaria MCID nº 704, de 17 de julho de 2024;
II - art. 5º, § 1º, da Portaria MCID nº 47, de 17 de janeiro de 2025; e
III - art. 11, § 2º, da Portaria MCID nº 488, de 19 de maio de 2025.
Art. 2º Ficam instituídas as seguintes regras para divulgação, publicidade e identidade visual dos empreendimentos habitacionais:
I - a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos públicos deverão ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, sendo vedada a

utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;
II - os atos de divulgação ou publicidade porventura promovidos pelos entes públicos locais deverão assegurar a divulgação obrigatória e prioritária do Programa Minha Casa,

Minha Vida, sem prejuízos do uso ou associação a outros programas, ações ou marcas, de forma complementar; e
III - todas e quaisquer ações de divulgação ou publicidade, inclusive aquelas executadas e patrocinadas pelos entes públicos locais, serão obrigatoriamente identificadas de acordo

com o Manual de Criação e Uso da Logomarca do Programa Minha Casa, Minha Vida.
Art. 3º As empresas do setor da construção civil e o Município ou Distrito Federal envolvidos no projeto devem atestar ciência às regras do Programa e se submeterem de forma

irrestrita ao regramento da linha de atendimento ao contratar o empreendimento habitacional.
Parágrafo único. O disposto no caput é aplicável aos Estados, quando participantes da operação.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO VLADIMIR MOURA LIMA

ANEXO

PROPOSTAS DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS APTAS À CONTRATAÇÃO

. .UF .MUNICÍPIOS .IDENTIFICAÇÃO DA
PROPOSTA (HASH)

.TIPO DE
PROPONENTE

.CNPJ
PROPONENTE

.CNPJ TOMADOR .NOME DO
EMPREENDIMENTO

.REFERÊNCIA .U N I DA D ES
H A B I T AC I O N A I S

AU T O R I Z A DA S
. .BA .Paulo Afonso .0716f29d-f745-4076-

926c-0eecac0d52c2
.Construtora .08782693000123 .08782693000123 .RESIDENCIAL DR

FRANCISCO XAVIER I
.inciso I, do art. 3º da Portaria

MCID nº 488, de 2025
(CADASTRO HABITACIONAL)

.240

. .BA .Tucano .a2e0e12e-12bd-407b-
b20f-9bc18c8f055b

.Construtora .08782693000123 .08782693000123 .R ES I D E N C I A L
TUCANO DO FUTURO

II

.inciso I, do art. 3º da Portaria
MCID nº 488, de 2025

(CADASTRO HABITACIONAL)

.144

. .BA .Vitória da
Conquista

.9e738175-d721-4e12-
b14d-33ed22aaa090

.Construtora .02207503000168 .02207503000168 .R ES I D E N C I A L
N AT U R A

.inciso I, do art. 3º da Portaria
MCID nº 488, de 2025

(CADASTRO HABITACIONAL)

.104

. .CE .Fo r t a l e z a .218591c6-2183-471b-
88fb-2bba72a9dc51

.Construtora .26125604000158 .26125604000158 .RESIDENCIAL SANTO
ANTONIO

.inciso I, do art. 3º da Portaria
MCID nº 488, de 2025

(CADASTRO HABITACIONAL)

.224

. .PI .Teresina .5eae3152-6c71-4778-
beec-c35b605f6c3a

.Construtora .08610757000109 .08610757000109 .CO N D O M Í N I O
MARIA ROSA

.inciso I, do art. 3º da Portaria
MCID nº 488, de 2025

(CADASTRO HABITACIONAL)

.96

. .PR .Paraíso do
Norte

.0b8eb523-2c3b-4bcd-
949d-3ecced025dfb

.Ente Público .75476556000158 .05326878000135 .R ES I D E N C I A L
ESPERANÇA II

.Portaria MCID nº 47, de 2025
( AG R AV A M E N T O )

.50

. .RJ .São Gonçalo .37c6ee19-df64-488b-
86c4-187df8205a5a

.Construtora .27526294000146 .39254165000125 .ÁGUAS DO PARQUE .inciso I, do art. 3º da Portaria
MCID nº 488, de 2025

(CADASTRO HABITACIONAL)

.192

. .TOTAL DE UNIDADES HABITACIONAIS .1.050
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